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Indica ao Excê1entíssimo Senhor Prêfêito Municipal de Estância a
rea]-ização de plantio planejado de espécies arbóreas ê orÍra.üêntais
no Largo da Praia do âbaÍ.s e ao longo da ciclovia.

O veleador Àrtur Olíveira Nasci-mênto, tlo uso dê suas atriSuições
legais ê legj'mêntais, vêú, rêspêitosâEente, à presêrrça de Vossa
Excelência, MDICAR que seja real.izado o pJ.anti.o pJ-anejado de
êspécies arbórêas ê orÍramêIrtais adequadas aô cJ.ina litorâneo no
Largo da Praj-a do Àbaís, ben como ao longo da via destinada à
cic].ôvi.a.

JI'SrII.ICÀTIVA

À prêsêntê indicação te!! êoeo objêtj-vo proDover a revita].izaçâo
paisag5-stica, o conforüo térmico, a va1orização ambiêntal e o
êmbêlêzânênto urbÉrno da localidadê, contribuindo para a melholia
da qual-idade de vida da população ê para o fortêlêêimento do
potenc5.al. tu!ísti-cc do município.

A adoção de espécies coq>atíveis cm o ambiênte eosteiro galantirá
maior durabilidadê das árvores, prêsêrvação aabiêntal. e melhor
a1>roveita.Eênto d.os espaços púbJ.icos, incentivaado o uso d.a
cic].ovia e d.a.s áreas de convivência.

Benefícios esperados :

. Rêdução da serasaçãô té:aica,'
o Valorização turi.stica da orla do Àbaís;
. Estfunu].o ao uso da cic]-ovia e dos espaços púb].icos;
. trÍelhoria da gua].5.dade ünbi.eÍrtaI e paisagística.

Sala das Sessõês, Plenário FiJ.adelfo Luiz da Costa,
Pa1ácio Legislat5-vo Prefeito Pascoal Nabuco, Estância,
10 de fevereiro de 202
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